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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, tendo em vista o que consta no Edital de Concurso Público CPPETS 

001/2022 para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, torna pública a data, horários e local para a realização da AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA (de caráter eliminatório) e CONVOCA os classificados abaixo listados, a comparecerem com um 

documento oficial com foto em: 
 

 

Data: 22/07/2024 – SEGUNDA-FEIRA  
Local: CASA DO SERVIDOR 

Rua Tiradentes, 148 – Centro – Salto/SP 

 
HORÁRIOS 

FABIANA SOTTO CLASSIF. 36º 08H 

ANA RUTH RIBEIRO BUENO CLASSIF. 37º 08H 

DIRENE RAMOS DO NASCIMENTO CLASSIF. 39º 08H 

LETICIA VITORIA FELIX DE MEIRA CLASSIF. 43º 10H 

 

OS CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECEREM PARA A AVALIAÇÃO PISICOLÓGICA NA DATA E HORÁRIO DESCRITOS 

NESTA CONVOCAÇÃO, SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADOS DO CONCURSO PÚBLICO. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS: 

• A Avaliação Psicológica será efetuada conforme determinado na Lei Municipal 3.761/2018 que pode ser 

consultada nos sites https://salto.sp.gov.br/portal-transparencia/, https://www.camarasalto.sp.gov.br/leis-

cmsalto , e  https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/salto ,  e no Decreto Municipal 57/2019 que pode 

ser consultado no Diário Oficial Ed.262 de 02/03/2019 (págs. 03 a 19) 

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NTUxNjQ= . 

 

• Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento, remarcação ou troca de datas 

da avaliação por qualquer que seja o motivo alegado.  

 

Salto, 17 de julho de 2024 -  Departamento de Gestão de Pessoas 
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